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Com a alta de pre-
ços de TV, cerveja, 
carnes e até figuri-

nhas, o amor do brasileiro à 
camisa será testado na Copa 
do Mundo deste ano. A boa 
notícia é que gol da Alema-
nha não é corrigido pela in-
flação.

Produtos como televisor, 
alimentos e bebidas acumu-
lam altas de dois dígitos no 
Brasil desde a Copa mais 
recente, realizada em 2018, 
indica um levantamento fei-
to pelo economista Bruno 
Imaizumi, da LCA Consul-
tores, a pedido da Folha de 
S.Paulo.

O churrasco em dias de 
partidas, por exemplo, deve 
ficar mais salgado. De agos-
to de 2018, após o término 
da última Copa, até junho de 
2022, as carnes acumularam 
inflação de 76,79%.

A alta é superior aos 
avanços registrados no acu-
mulado no mesmo período 
nas vésperas das últimas Co-

pas–de 62,02% até junho de 
2010, de 46,28% até junho de 
2014 e de 29,95% até junho 
de 2018.

O pão francês, que pode 
ser um reforço no cardápio, 
subiu 30,45%. A cerveja para 
consumo em casa também 
avançou no mesmo período: 
17,37%.

Outras bebidas, como 
refrigerante e água mine-
ral (23%) e suco de frutas 
(17,38%), tampouco escapa-
ram da pressão sobre os pre-
ços.

O levantamento foi pro-
duzido com base em dados 
do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Am-
plo).

A Copa do Mundo deste 
ano será disputada no Catar 
em um período atípico, de 
21 de novembro a 18 de de-
zembro. Assistir aos jogos em 
bares e restaurantes também 
deve custar mais do que em 
2018 para o brasileiro.

De agosto daquele ano a 

junho de 2022, a cerveja fora 
de casa aumentou 13,89%, 
enquanto refrigerante e água 
mineral acumularam inflação 
de 18,77%. O lanche avançou 
33,81%, e a refeição teve alta 
de 18,71%.

De acordo com Imaizu-
mi, era de esperar que os pre-
ços subissem no período de 
quatro anos. A questão, apon-
ta o economista, é que a in-
flação está mais disseminada 
neste momento se comparada 
a anos recentes de Copa.

Com isso, a renda do 
trabalhador ficou mais fragi-
lizada, e o poder de compra 
no país vem perdendo de go-
leada.

“A inflação está mais 
forte agora. É um fenômeno 
mundial neste momento, mas 
está afetando mais economias 
como a brasileira.”

Quem quiser trocar de 
televisor para torcer pelo téc-
nico Tite e seus comandados 
tampouco terá refresco. 

Leonardo Vieceli/Folhapress

Inflação da Copa do Mundo atinge 
carne, cerveja e TV
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

O presidente da 
Ucrânia, Volo-
dimir Zelenski, 

expressou frustração com lí-
deres europeus e reclamou 
da falta de apoio mais incisi-
vo da Otan a Kiev durante a 
guerra contra a Rússia. O lí-
der afirmou ainda que um dos 
maiores desafios que o país 
enfrenta atualmente é o can-
saço do Ocidente em relação 
ao conflito.

“Lamento que a Otan não 
tenha nos ouvido. A Otan de-
veria ter nos defendido, deve-
ria ter nos tratado do mesmo 
jeito que trata a Suécia e a 
Finlândia”, disse Zelenski em 
entrevista ao Fantástico, da 
TV Globo.

Suécia e a Finlândia ig-
noraram décadas de neutrali-
dade e solicitaram a adesão à 
Otan, a aliança militar lidera-
da pelos Estados Unidos. No 
início do mês, a organização 
assinou protocolo para que as 
nações nórdicas se juntem as-
sim que todos os Parlamentos 
dos países-membros ratifica-
rem a decisão.

Zelenski afirmou que a 
Ucrânia, desde antes da guer-
ra, se esforça para resolver os 
conflitos diplomaticamente, 
mas considera que líderes eu-
ropeus foram enganados por 
Moscou, que invadiu o país 
vizinho sob o pretexto de que 
se sentia ameaçado pela ex-
pansão da Otan para perto de 

suas fronteiras.
“Eu venho tentando há 

três anos, através da diplo-
macia, encontrar uma ma-
neira de negociar e chegar 
a um entendimento com a 
Federação Russa. Com aju-
da de dezenas de líderes da 
Europa e do mundo, eu pro-
pus diversos encontros com o 
presidente [Vladimir] Putin, 
para encontrar soluções para 
essa questão [Otan]”, afirmou 
Zelenski. “Um dia, depois de 
convencerem todos os líderes 
europeus que eles [Rússia] 
nunca iriam invadir a Ucrâ-
nia, simplesmente fizeram 
isso.”

Folhapress

Otan deveria ter nos tratado como fez 
com Suécia e Finlândia, diz Zelenski

Japão emite alerta de 
nível 1 para surto global 
de varíola dos macacos

O Japão emitiu, 
em Tóquio, 
alerta de nível 

1 contra a varíola dos maca-
cos, em meio a um surto glo-
bal do vírus.

Autoridades governa-
mentais pedem que cidadãos 
japoneses ao redor do mundo 
tomem medidas meticulosas 
de precaução para não con-
trair a doença. Afirmam, ain-
da, que pessoas que planejam 

viajar para o exterior ou per-
manecer fora do Japão devem 
estar especialmente atentas.

O alerta de nível 1 é o 
mais baixo da escala japo-
nesa que vai de um a quatro. 
No sábado, a Organização 
Mundial da Saúde (OMS) de-
clarou o surto de varíola dos 
macacos como “emergência 
de saúde pública de preocu-
pação internacional”.

NHK

Em meio a uma onda 
de calor extremo, 
um incêndio flo-

restal de grandes proporções 
destruiu casas e forçou a re-
tirada de milhares de pessoas 
na região do Parque Yosemi-
te, na Califórnia, nos Estados 
Unidos.

O incêndio, considerado 
um dos maiores do ano nos 
EUA, começou e se espalhou 
rapidamente, destruindo ao 
menos 6.300 hectares. Mais 
de 2.000 bombeiros comba-
tem às chamas, e 17 helicóp-
teros são usados na operação, 
segundo o Serviço de Prote-
ção Florestal da Califórnia.

Autoridades afirmam que 
o fogo avança sem controle 
porque o calor e a baixa umi-
dade dificultam os trabalhos 

dos bombeiros. O incêndio, 
descrito como “explosivo”, 
deixou casas e veículos des-
truídos e forçou a retirada de 
ao menos 6.000 pessoas da 
região.

Os bombeiros tiveram 
maior êxito ao conter o fogo 
no lado oeste do incêndio, 
mas as chamas avançam a 
leste em direção à região de 
Mariposa Pines, disse Justin 
Macomb, chefe do Serviço de 
Proteção Florestal da Califór-
nia. “O fogo nos flanqueou ra-
pidamente. Não conseguimos 
nem atacá-lo com os recursos 
que tínhamos em mãos”, afir-
mou. “Na minha carreira, eu 
não vi um comportamento de 
fogo como esse.”

O governador do estado, 
Gavin Newsom, declarou es-

tado de emergência no con-
dado de Mariposa devido a 
“condições extremamente 
perigosas para a segurança de 
pessoas e propriedades”.

O Parque Nacional de 
Yosemite, a cerca de uma 
hora de carro do condado de 
Mariposa, abriga algumas das 
maiores e mais antigas se-
quoias do mundo. As árvores 
foram ameaçadas por outro 
incêndio florestal no início 
deste mês, mas os bombeiros 
conseguiram salvá-las.

Ao mesmo tempo, mi-
lhões de americanos enfren-
tam forte calor. Washington 
teve neste domingo a tempe-
ratura máxima de 37 ºC –no 
sábado (23), os termômetros 
marcaram 38ºC. Nova York 
registrou 36ºC.              Folhapress

Incêndio florestal força 
retirada de milhares de 

pessoas na Califórnia
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As duas primeiras 
parcelas do Auxí-
lio Caminhoneiro 

serão pagas no dia 9 de agos-
to, informou o Ministério do 
Trabalho e Previdência. Os 
R$ 2.000 depositados serão 
referentes aos benefícios dos 
meses de julho e agosto.

A estimativa da ANTT 
(Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres), órgão res-
ponsável pelo registro dos 
profissionais, é de que mais 
de 870 mil profissionais ca-
dastrados sejam beneficiados 
com o programa, que prevê 
o repasse de seis parcelas até 
dezembro deste ano.

Para os taxistas, o Mi-
nistério do Trabalho e Pre-
vidência projeta que o valor 
do benefício também seja 
de parcelas mensais de R$ 
1.000, mas diz que os paga-
mentos podem cair de acordo 

com o número de habilitados.
O Ministério da Cidada-

nia chegou a divulgar que o 
benefício emergencial, bati-
zado pelo governo de BEm 
Taxista, seria de R$ 200 men-
sais, mas a pasta do Trabalho 
e Previdência contesta o va-
lor.

Para viabilizar o paga-
mento do auxílio aos cami-
nhoneiros, o Ministério do 
Trabalho e Previdência soli-
citou informações à ANTT. 
Segundo o governo, os dados 
de cadastro dos motoristas 
já estão em processamento 
pela Dataprev ( Empresa de 
Tecnologia e Informações da 
Previdência).

O governo ainda não libe-
rou a consulta para o profis-
sional saber se tem direito ou 
não ao benefício.

O auxílio para os cami-
nhoneiros foi liberado após 

aprovação de uma PEC (Pro-
posta de Emenda à Consti-
tuição) que autoriza o gasto 
acima do teto às vésperas das 
eleições. No total, o pacote 
aprovado tem o custo previs-
to em R$ 41,25 bilhões.

Além dos caminhoneiros, 
a medida também beneficia 
taxistas e amplia o Auxílio 
Brasil de R$ 400 para R$ 600 
até o fim do ano e a duplica-
ção do Auxílio Gás para cerca 
de R$ 120.

Segundo o Ministério do 
Trabalho e Previdência, terão 
direito a receber o benefício 
os transportadores autôno-
mos de carga cadastrados na 
ANTT até o dia 31 de maio. 
Segundo a agência, até este 
período estavam cadastrados 
872.320 profissionais.

Felipe Nunes/Folhapress

Pela quarta semana 
seguida, o mercado 
financeiro projeta 

inflação menor neste ano. Se-
gundo o Boletim Focus, di-
vulgado pelo Banco Central 
(BC), o Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 
deve fechar o ano em 7,3%, 
ante aos 7,54% projetados há 
uma semana; e aos 8,27% es-
timados há quatro semanas.

Para o próximo ano, a 
previsão para o IPCA está em 
alta há 16 semanas seguidas. 
Há quatro semanas, previa-
-se alta de 4,91%. Na sema-
na passada, a previsão estava 
mais alta, em 5,2%, percen-
tual que ficou ainda mais alto 
nesta semana, com o boletim 
projetando que o índice fe-
chará 2023 em 5,3%.

Para os anos seguintes, a 
previsão do mercado finan-

ceiro é de estabilidade, em 
3,3% e 3%, em 2024 e 2025, 
respectivamente.

O Boletim Focus é uma 
publicação semanal que re-
úne a projeção de cerca de 
100 instituições do mercado 
financeiro para os principais 
indicadores econômicos do 
país.

PIB:
Com relação ao Produto 

Interno Bruto (PIB, a soma 
dos bens e dos serviços pro-
duzidos no país), a previsão 
do mercado financeiro está 
em 1,93% para 2022, ante 
1,75% projetado na semana 
passada e 1,5% estimado há 
quatro semanas.

Para 2023, a previsão de 
crescimento caiu na compa-
ração com a semana passada, 
situando-se em 0,49%, ante 
ao 0,5% projetado há uma se-

mana e há um mês.
Queda semelhante se 

observou na previsão para 
o PIB de 2024, que está em 
1,7%, ante ao 1,8% estimado 
há uma semana e, também, há 
quatro semanas. Para 2025, 
mantém-se a mesma estabi-
lidade projetada há 37 sema-
nas, em 2%.

Selic:
A previsão para a taxa 

básica de juros, a Selic, man-
teve-se estável pela quin-
ta semana consecutiva, em 
13,75% ao ano para o fim de 
2022. Está também estável 
– neste caso há apenas uma 
semana – na projeção para 
2023, em 10,75% ao ano. Há 
quatro semanas, esta projeção 
estava em 10,25% ao ano.

Pedro Peduzzi/ABR

Mercado financeiro 
prevê inflação de 7,3% 

para este ano

O Índice de Con-
fiança do Con-
sumidor (ICC), 

calculado pela Fundação 
Getulio Vargas (FGV), su-
biu 0,5 ponto de junho para 
julho deste ano e chegou a 
79,5 pontos, em uma escala 
de zero a 200. Foi a segunda 
alta consecutiva do indicador, 
que já havia crescido 3,5 pon-
tos de maio para junho.

Com o resultado, o índi-
ce atingiu o maior patamar 

desde agosto do ano passado, 
quando ficou em 81,8 pontos.

A alta da confiança foi 
puxada pelo Índice de Expec-
tativas, que mede a percepção 
dos consumidores sobre o fu-
turo, e que avançou 0,7 pon-
to, chegando a 86,6 pontos.

O Índice da Situação Atu-
al, que apura a confiança no 
presente, caiu 0,1 ponto e fi-
cou em 70 pontos.

Vitor Abdala/ABR

Confiança do consumidor 
cresce 0,5 ponto 
em julho

Caminhoneiros receberão R$ 2.000 
de auxílio no dia 9 de agosto
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A convenção na-
cional do PL 
oficializou, o 

presidente Jair Bolsonaro 
como candidato à reeleição e 
o ex-ministro da Defesa Bra-
ga Netto, a vice.

Em discurso, o presiden-
te convocou seus apoiadores 
a irem às ruas “uma última 
vez” no 7 de Setembro e, em 
seguida, dirigiu seus ataques 
a ministros do STF (Supremo 
Tribunal Federal).

“Convoco todos vocês 
agora para que todo mundo, 
no 7 de Setembro, vá às ruas 
pela última vez. Vamos às 
ruas pela última vez”, disse, 
aos gritos de “mito”.

Bolsonaristas têm busca-
do mobilizar uma espécie de 
grande ato de campanha no 
mesmo feriado em que, no 
ano passado, o presidente deu 
declarações golpistas e ata-
cou a corte.

“Esses poucos surdos de 
capa preta têm que entender 
o que é a voz do povo. Têm 
que entender que quem faz as 
leis é o Poder Executivo e o 
Legislativo. Todos têm que 
jogar dentro das quatro linhas 
da Constituição. Isso inte-
ressa a todos nós”, afirmou, 
em referência a ministros do 
STF.

No início de seu discurso, 
o mandatário já tinha dado a 
deixa para que seus apoiado-
res atacassem os magistrados 
da corte.

Bolsonaro afirmou que, 
sob seu governo, o povo to-
mou conhecimento sobre o 
que era o Supremo Tribunal 
Federal. Em seguida, abaixou 
o microfone e deixou que o 
público entoasse vaias e a pa-
lavra de ordem “Supremo é o 
povo”.

Em outro trecho de sua 
fala, o presidente voltou a 

uma metáfora que costuma 
fazer e chamou seus apoiado-
res de “exército”. Jurou dar a 
vida pela liberdade e fez com 
que o público fizesse o mes-
mo juramento.

“Esse, Braga Netto, é o 
nosso exército. É o exército 
do povo, o exército que está 
do nosso lado, que não ad-
mite corrupção, não admite 
fraude. Esse é o exército que 
quer transparência, quer res-
peito. Quer, não. Merece e 
vai ter”, completou.

Apesar de todos saberem 
da imprevisibilidade do pre-
sidente, seu entorno esperava 
que ele evitasse declarações 
radicais e ataques ao Supre-
mo. Havia um temor de que 
ele falasse sobre urnas eletrô-
nicas, o que não ocorreu, ain-
da que ele tenha mencionado 
a palavra “fraude”, além de 
“eleições limpas”.

       Ana L., Fábio Z. e Marianna H./Folhapress

A campanha de 
Fernando Ha-
ddad (PT) ao 

governo paulista espera colar 
no ex-governador Geraldo 
Alckmin (PSB) com objetivo 
de virar votos tucanos e dimi-
nuir a resistência ao PT em 
regiões do interior do estado.

A presença de Alckmin 
no palanque do ex-prefeito 
paulistano e ex-ministro da 
Educação se tornou possí-
vel a partir da desistência de 
Márcio França (PSB) de con-
correr ao Palácio dos Bandei-
rantes, tornando-se o nome da 
chapa na disputa ao Senado.

Haddad lidera as pesqui-
sas para governador, e Fran-
ça também já aparece como 
nome mais bem colocado 
para uma vaga de senador por 
São Paulo.

A ideia é que o trio for-
mado por Haddad, Alckmin e 
França circule unido pelo es-
tado na maior parte do tempo 
possível.

O ensaio aconteceu no, 
em Diadema (Grande SP), 
onde os três posaram juntos 
usando óculos modelo juliet, 
moda entre jovens das perife-
rias e fãs de funk, em evento 
que marcou a adesão de Fran-
ça à chapa de Haddad.

Parte das agendas previs-
tas também inclui o ex-pre-
sidente Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT), já que a principal 
estratégia de Haddad é nacio-
nalizar a disputa paulista, re-
petindo o antagonismo a Jair 
Bolsonaro (PL).

O PT costura agendas de 
Lula no estado, como um ato 
na USP e outro na região de 

Osasco, que devem ocorrer 
até a primeira quinzena de 
agosto. Num segundo mo-
mento, os quatro políticos 
também devem ter compro-
missos separadamente, para 
ampliar a presença no estado, 
segundo membros da campa-
nha.

Com a desistência de 
França, a coligação de Had-
dad passou a ser formada por 
PT, PC do B, Rede, PSOL e 
PSB –e abriu-se uma dispu-
ta pela vaga de candidato a 
vice-governador. Haddad foi 
confirmado candidato na con-
venção do PT, sem ter essa 
questão resolvida.

O PSOL reivindica o pos-
to, mas o PT trabalha com 
Marina Silva (Rede) e Jonas 
Donizette (PSB) como op-
ções.   Artur Rodrigues e Carolina L./Folhapress

Campanha de Haddad quer 
colar em Alckmin para virar 

votos tucanos no interior de SP

Um eventual go-
verno de Luiz 
Inácio Lula da 

Silva (PT) deve registrar uma 
expansão no número de mi-
nistérios, com a recriação de 
diversas pastas extintas após 
a saída do PT do governo.

“Uma coisa que Lula já 
falou é que ele vai recriar o 
Ministério das Mulheres, do 
Combate ao Racismo e da 
Cultura e criar o dos Indíge-
nas”, diz o deputado Alexan-
dre Padilha (PT-SP), que tem 
atuado como interlocutor de 
Lula junto a agentes econô-
micos.

Outra novidade será no 
perfil demográfico da equipe. 
“Vai ter muito mais mulheres, 
negros e negras nos ministé-
rios. A fotografia da equipe 
de 2023 será diferente da de 

2003”, afirma Padilha.
Integrantes da coorde-

nação de campanha apostam 
que o petista vai reviver as 
pastas do Desenvolvimento 
e do Desenvolvimento Agrá-
rio, além de promover a cisão 
da Economia entre Fazenda e 
Planejamento. Também pode 
haver um ministério exclu-
sivo para o combate à fome, 
tema que foi alçado a priori-
dade pelo petista.

Deve ainda haver a re-
criação do Conselhão, que 
reunia empresários, traba-
lhadores e representantes da 
sociedade civil, mas prova-
velmente sem status de pasta 
autônoma. Lula chegou a ter 
39 ministérios, enquanto Bol-
sonaro conta atualmente com 
23.                     Fábio Zanini/Folhapress

Lula planeja aumentar 
número de ministérios, com 
a volta de pastas extintas

Bolsonaro, oficializado candidato, ataca STF 
e chama apoiadores para 7 de Setembro
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2021 E DE 2020 - Valores em Milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma

Balanço patrimonial

Demonstração do resultado Demonstração do resultado abrangente

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Demonstração do fluxo de caixa

A T I V O Nota    2021    2020
Circulante  12 27.949
Caixa e equivalentes de caixa 4 11 3
Títulos e valores mobiliários 5 - 27.939
Tributos a recuperar  1 7
Total do ativo  12 27.949
P A S S I V O
Circulante  1 35.158
Obrigações trabalhistas  - 70
Obrigações tributárias  1 -
Empréstimos e financiamentos 6 - 35.088
Patrimônio líquido 7 11 (7.209)
Capital social  10.231 1.003
Adiantamento para futuro aumento de capital  457 -
Prejuízos acumulados  (10.677) (8.212)
Total do passivo e do patrimônio líquido  12 27.949

Despesas operacionais Nota         2021          2020
Despesas gerais e administrativas 8 (283) (817)
Resultado operacional  (283) (817)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 9 3 -
Despesas financeiras 9 (2.185) (7.247)
  (2.182) (7.247)
Prejuízo do exercício  (2.465) (8.064)
Quantidade média de ações  12.226.714 10.000.500
Prejuízos básico e diluído por ação - R$  (0,202) (0,806)

    2021    2020
Prejuízo do exercício (2.465) (8.064)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total do exercício (2.465) (8.064)

   Capital social Adiantamento para futuro Prejuízos
 Nota Subscrito A integralizar          aumento de capital acumulados        Total
Saldos em 31/12/19  10.001 (9.908) - (148) (55)
Integralização de capital  - 910 - - 910
Prejuízo do exercício  - - - (8.064) (8.064)
Saldos em 31/12/20 7 10.001 (8.998) - (8.212) (7.209)
Aumento de capital  35.000 190 - - 35.190
Adiantamento para futuro aumento de capital  - - 457 - 457
Redução de capital  (34.770) 8.808 - - (25.962)
Prejuízo do exercício  - - - (2.465) (2.465)
Saldos em 31/12/21 7 10.231 - 457 (10.677) 11

Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota    2021     2020
Prejuízo do exercício  (2.465) (8.064)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício  
 com o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
 Perdas com investimentos 9 1.978 6.980
 Juros sobre empréstimo 9 e 6 103 88
Variações dos ativos e passivos operacionais:
 Tributos a recuperar  6 (7)
 Fornecedores  - (49)
 Obrigações trabalhistas  (70) 70
 Obrigações tributárias  - (7)
 Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
  nas atividades operacionais  (448) (989)
 Pagamento de juros de empréstimos 6 (191) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais  (639) (989)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de participação em investimentos 5 - (34.919)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  - (34.919)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 7 35.000 910
Capital integralizado 7 190 -
Adiantamento para futuro aumento de capital  457 -
Captação de empréstimos 6 - 35.000
Pagamento de principal de empréstimos 6 (35.000) -
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 647 35.910
Aumento do saldo de caixa e equivalentes de caixa  8 2
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 3 1
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 11 3
Aumento do saldo de caixa e equivalentes de caixa  8 2

1. Contexto operacional: A Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e 
Participações S.A. (“Companhia”) foi constituída em 24/9/18, mas as ope-
rações se encontram em fase pré-operacional e depende de recursos dos 
controladores para a manutenção de suas atividades. No exercício de 2021 
não houve movimentação, apenas o capital social a integralizar. A Compa-
nhia com sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Cidade Jardim, 803 
- 9º andar - Sala E - Itaim Bibi - CEP 01453-000. O fundo Pátria Real 
Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações é o seu 
maior acionista, detendo 99,99% das ações. A Companhia tem por objeto 
social a participação em outras sociedades que tenham como objeto ativi-
dades relacionadas ao desenvolvimento de empreendimentos imobiliários. 
A Companhia foi utilizada estrategicamente como veículo para aquisição 
das ações da Alphaville Urbanismo S.A., que atua no setor de urbanismo e 
desenvolvimento de empreendimentos imobiliários. Em 2021, a Compa-
nhia efetuou a transferência da titularidade de suas ações ao acionista Pá-
tria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participações 
a título de redução de capital, conforme mencionado na nota 7, e até a data 
de aprovação dessas demonstrações financeiras, a Companhia não manti-
nha participação em nenhuma outra sociedade. A continuidade das opera-
ções considera que os acionistas continuarão a aportar os recursos financei-
ros sempre que requeridos, a fim de suportar a continuidade das operações. 
Portanto, as demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contex-
to. 2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
a legislação societária e os pronunciamentos técnicos, as orientações e in-
terpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC, aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. A Admi-
nistração declara que todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e cor-
respondem as utilizadas pela Administração na sua gestão. As 
demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto pela reavaliação de determinadas propriedades e instrumentos fi-
nanceiros mensurados aos seus valores reavaliados ou seus valores justos 
no final de cada período de relatório, conforme descrito nas práticas contá-
beis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das 
contraprestações pagas em troca de bens e serviços. As demonstrações fi-
nanceiras estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da 
Companhia. A autorização para a emissão destas demonstrações financei-
ras foi dada pela Diretoria da Companhia em 14/7/22. 3. Resumo das 
principais práticas contábeis: As práticas contábeis descritas em detalhes 
abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios 
apresentados nessas demonstrações financeiras. a) Apuração do resultado 
do exercício: A receita é calculada pelo valor justo da compensação recebi-
da ou a receber por arrendamento operacional e venda de imóveis. A recei-
ta é reconhecida quando a Companhia e suas controladas transferem o 
controle dos bens ao cliente. As despesas são apresentadas seguindo o re-
gime da competência. b) Caixa e equivalente de caixa e títulos e valores 
mobiliário: Disponibilidades (que compreendem o caixa e as contas corren-
tes de bancos), aplicações de curto prazo (igual ou inferior a 90 dias), com 
alta liquidez e com risco de mudança de valor insignificante. Os títulos e 
valor mobiliários são registradas ao custo, acrescido dos rendimentos aufe-
ridos até a data do balanço, não superando o valor de mercado. c) Instru-
mentos financeiros: A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as 
seguintes categorias: (i) mensurados ao valor justo por meio do resultado; e 
(ii) custo amortizado. A classificação depende da finalidade para a qual os 
ativos financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classifica-
ção de seus ativos financeiros no reconhecimento inicial. • Ativos financei-
ros mensurados ao valor justo por meio do resultado: São ativos financeiros 
mantidos para negociação ativa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de 
variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo por 
meio do resultado são apresentados na demonstração do resultado na ru-
brica “Resultado financeiro” no período em que ocorrem, a menos que o 
instrumento tenha sido contratado em conexão com outra operação. Nesse 
caso, as variações são reconhecidas na mesma linha do resultado afetada 
pela referida operação. A Companhia avalia, na data do balanço, se há 
evidência objetiva de que um ativo financeiro ou um grupo de ativos finan-
ceiros está registrado por valor acima de seu valor recuperável (“impair-
ment”). Se houver alguma evidência, a perda mensurada como a diferença 
entre o valor recuperável e o valor contábil desse ativo financeiro é reconhe-
cida na demonstração do resultado. • Custo amortizado: Incluem-se nessa 
categoria os recebíveis que são ativos financeiros não derivativos com paga-
mentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São in-
cluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento 
superior a 12 meses após a data do balanço (estes são classificados como 
ativos não circulantes). Os passivos financeiros são mensurados subse-
quentemente ao custo amortizado, exceto por: • Passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado. Esses passivos, incluindo derivativos que 
sejam passivos, devem ser mensurados subsequentemente ao valor justo. • 
Passivos financeiros que surjam quando a transferência do ativo financeiro 
não se qualificar para reconhecimento ou quando a abordagem do envolvi-
mento contínuo for aplicável. • Contratos de garantia financeira. • Compro-
missos de conceder empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado. • A 
contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de 
negócios à qual se aplica o CPC 15. Essa contraprestação contingente deve 
ser mensurada subsequentemente ao valor justo com as alterações reco-
nhecidas no resultado. O método de juros efetivos é utilizado para calcular 
o custo amortizado de um passivo financeiro e alocar sua despesa de juros 
pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exa-
tamente os fluxos de caixa futuros estimados (inclusive honorários e pontos 
pagos ou recebidos que constituem parte integrante da taxa de juros efetiva, 
custos da transação e outros prêmios ou descontos) ao longo da vida esti-
mada do passivo financeiro ou, quando apropriado, por um período menor, 
para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. d) Passivos circulan-

Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, sub-
metemos a V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do relatório do auditor inde-
pendente. Durante o exercício de 2021, a Real Estate XXV Investimentos 
Imobiliários e Participações S.A. não manteve a participação em nenhuma 
outra Sociedade.  A Diretoria 

Notas explicativas às demonstrações financeiras

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Relatório da administração

Aos Acionistas e Administradores da Real Estate XXV Investimentos Imobi-
liários e Participações S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações finan-
ceiras da Real Estate XXV Investimentos Imobiliários e Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/21 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido (negativo) e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Real Estate XXV 
Investimentos Imobiliários e Participações S.A. em 31/12/21, o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião. Ênfases: Incerteza significativa relacionada com a conti-
nuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota 1 às demonstrações 
financeiras, que indica que a Companhia se encontra em fase pré-operacional 
e depende de recursos dos controladores para a manutenção de suas ativi-
dades. Portanto, as demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse 
contexto. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
Transações com partes relacionadas: Chamamos a atenção para a nota 1 às 
demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia possui transações 
significativas com partes relacionadas, com base em condições negociadas 
entre as partes. As demonstrações financeiras da Companhia devem ser 
interpretadas com base nessas circunstâncias. Nossa opinião não contém 
ressalva relacionada a esse assunto. Outras informações que acompanham 
as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A Administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financei-

ras não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a audi-
toria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Re-
latório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de for-
ma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorci-
do de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. Responsabili-
dades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras: 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, in-
dividualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 

auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos enten-
dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financei-
ras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 14 de julho de 2022
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Ribas Gomes Simões
Auditores Independentes Ltda.  Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8  CRC nº 1 SP 289690/O-0

te e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calcu-
láveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e varia-
ções monetárias incorridas até as datas dos balanços. No estudo elaborado 
pela Administração, não foram identificados efeitos relevantes a serem re-
gistrados referentes a ajuste a valor presente. Uma provisão é reconhecida 
no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação real 
legal ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável que 
um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. São acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações mo-
netárias ou cambiais incorridos. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. e) Imposto de renda e 
contribuição social: A Companhia adotou o regime de tributação com base 
no lucro real. O imposto de renda e a contribuição social, são calculados 
nas alíquotas de 15% acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributá-
vel excedente de R$240 (IRPJ) e 9% sobre o lucro tributável (CSSL) e 
considerando a compensação de prejuízos fiscais e base negativa da CS li-
mitada a 30% do lucro real, do exercício. f) Adoção das normas novas e 
revisadas: Adoção inicial dos pronunciamentos vigentes em 1/1/21: As 
normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas ainda não vigentes 
até a data de emissão das demonstrações contábeis da Companhia, foram 
avaliadas e estão listadas na tabela a seguir. Se aplicável aos negócios da 
Companhia, os pronunciamentos novos ou alterados serão adotados assim 
que sua adoção entrar em vigor. I. Contratos onerosos - Custo de cumpri-
mento de contrato (Alterações à IAS 37); Aplicam-se a períodos anuais com 
início em ou após 1/1/22 para contratos existentes na data em que as alte-
rações forem aplicadas pela primeira vez. A alteração determina de forma 
específica quais custos devem ser considerados ao calcular o custo de cum-
primento de um contrato. A Companhia não espera impactos significativos 
quando da adoção desta norma. II. Outras normas: Para as seguintes nor-
mas ou alterações a administração ainda não determinou se haverá impac-
tos significativos nas demonstrações contábeis da Companhia, a saber: • 
Alteração na norma IAS 16 Imobilizado - Classificação do resultado gerado 
antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso. Esclarece as-
pectos a serem considerados para a classificação de itens produzidos antes 
do imobilizado estar nas condições projetadas de uso. Esta alteração de 
norma é efetiva para exercícios iniciados em/ou após 1/1/22; • Melhorias 
anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para períodos iniciados em ou 
após 1/1/22. Efetua alterações nas normas IFRS 1, abordando aspectos de 
primeira adoção em uma controlada; IFRS 9, abordando o critério do teste 
de 10% para a reversão de passivos financeiros; IFRS 16, abordando exem-
plos ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 41, abordando aspectos 
de mensuração a valor justo. Estas alterações de norma são efetivas para 
exercícios iniciados em/ou após 1/1/22; • Alteração na norma IFRS 3 - in-
clui alinhamentos conceituais com a estrutura conceitual das IFRS, efetivas 
para períodos iniciados em ou após 1/1/22; • Alteração na norma IAS 8 - 
altera a definição de estimativa contábil, que passou a ser considerada 
como “valores monetários nas demonstrações contábeis sujeitos à incerteza 
na mensuração”, efetiva para períodos iniciados em ou após 1/1/23; • Al-
teração na norma IAS 12 - traz exceção adicional da isenção de reconheci-
mento inicial do imposto diferido relacionado a ativo e passivo resultante de 
uma única transação, efetiva para períodos iniciados em ou após 1/1/23; • 
Alteração na norma IFRS 17 - inclui esclarecimentos de aspectos referentes 
a contratos de seguros, efetiva para períodos iniciados em ou após 1/1/23; 
• Alteração na norma IFRS 4 - Extensão das isenções temporárias da apli-
cação da IFRS 9 para seguradoras. Esclarece aspectos referentes a contra-
tos de seguro e a isenção temporária de aplicação da norma IFRS 9 para 

seguradoras, efetiva para períodos iniciados em ou após 1/1/23; e • Altera-
ção na norma IAS 1 - Classificação de passivos como Circulante ou Não-
-circulante. Esta alteração esclarece aspectos a serem considerados para a 
classificação de passivos como circulante e não-circulante, efetiva para 
períodos iniciados em ou após 1/1/23. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu 
emendas ao IAS 1, que esclarecem os critérios utilizados para determinar 
se o passivo é classificado como atual ou não atual. Essas alterações escla-
recem que a classificação atual se baseia em se uma entidade tem o direito 
ao final do período de relatório de adiar a liquidação da responsabilidade 
por pelo menos doze meses após o período de relatório. As alterações tam-
bém esclarecem que o “acordo” inclui a transferência de dinheiro, bens, 
serviços ou instrumentos de patrimônio, a menos que a obrigação de trans-
ferir dinheiro, bens, serviços ou instrumentos patrimoniais decorra de um 
recurso de conversão classificado como instrumento de capital próprio se-
paradamente do componente de responsabilidade de um instrumento finan-
ceiro composto. As alterações eram originalmente efetivas para relatórios 
anuais iniciados a partir de 1/1/22. No entanto, em maio de 2020, a data 
de vigência foi adiada para períodos anuais de relatórios a partir de 1/1/23.
4. Caixa e equivalentes de caixa:   2021   2020
Aplicação Financeira - Itaú 11 3
 11 3
As aplicações financeiras estão substancialmente representadas por aplica-
ções automáticas e estão atualizados pelos rendimentos auferidos reconheci-
dos proporcionalmente até a data das informações anuais não excedendo os 
seus respectivos valores de mercado. A remuneração média é de 2% sobre o 
Certificado de Depósito Interbancário (CDI).
5. Títulos e valores mobiliários:   2021     2020
Ações - Alphaville “AVLL11 e AVLL3” - 34.919
Perda de renda variável - AVLL3 - (6.980)
 - 27.939
Em 10/12/20, a Companhia adquiriu de 1.183.700 ações da parte rela-
cionada Alphaville “AVLL3” ao preço de R$29,50 por cada ação, portanto, 
totalizando R$34.919. Em 31/12/20, devido à volatilidade do mercado fi-
nanceiro e de capitais a ação sofreu uma desvalorização, para R$23,60 por 

ação, resultando uma perda no investimento no montante de R$6.980. A 
perda foi reconhecida no resultado como “Perdas com investimentos”. As 
aquisições das ações foram realizadas pela Companhia por meio de uma 
captação de empréstimo bancário. O objetivo dessa aquisição foi intermediar 
a compra das ações pelo acionista controlador Pátria Real Estate III Multies-
tratégia - Fundo de Investimento em Participações que estava em processo de 
capitalização na data de aquisição das referidas ações. Conforme menciona-
do na nota 7, as ações foram transferidas em 29/1/21, por meio de redução 
de capital pela Companhia. 
6. Empréstimos:   2021    2020
Empréstimo - 35.000
Juros sobre empréstimo - 88
Total - 35.088
Movimentação dos saldos:
  Juros  Paga- Juros
  provi-  mentos provi- Juros
    2019 sionados    2020 de principal sionados pagos 2021
CCI 35.000 88 35.088 (35.000) 103 (191) -
Total 35.000 88 35.088 (35.000) 103 (191) -
Em 9/12/20 a Companhia captou um empréstimo com o Banco Itaú Uni-
banco S.A. com o objetivo de adquirir ações da parte relacionada Alphaville, 
conforme mencionado na nota 5. A operação possui incidência de encargos 
sendo os juros 100,00 % do CDI composto com a taxa fixa de 3,05% ao 
ano que equivale a 0,250681 % ao mês. Como garantia desta operação, 
os acionistas comprometeram a aportar os recursos financeiros sempre que 
necessário para o cumprimento das obrigações previstas no presente contra-
to. Em 8/1/21, conforme mencionado na nota 7, a Companhia liquidou o 
empréstimo. 7. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31/12/21, o capital 
social subscrito é de R$10.231 (R$10.001 em 31/12/20). O total de ações 
é representado por 10.231.358 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal (10.000.500 em 31/12/20). Em 29/1/21, foi aprovado o aumento 
de capital social da Companhia de R$10.000, para R$45.000, um aumento 
efetivo de R$35.000, mediante a emissão de 35.000.000 de novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas as anteriores 
existentes, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, calculado de acordo 
com o artigo 170, §1 da Lei das S.A. Na mesma data, os acionistas aprova-
ram a redução do capital social da Companhia, por ser excessivo em relação 
às atividades constantes em seu objeto social, no valor de R$34.770 me-
diante o cancelamento de 34.769.142 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, sendo que, do valor total da redução (i) o valor de R$25.962 
foi realizado por meio da cessão e transferência pela Companhia ao acionista 
Pátria Real Estate III Multiestratégia - Fundo de Investimento em Participa-
ções de 1.183.700 ações ordinárias “AVLL11 e AVLL3” e 355.110 ações 
ordinárias “AVLL11 e AVLL3”, sendo todas estas ações ordinárias “AVLL3” e 
“AVLL11” representativas do capital social da Alphaville S.A.; e (ii) o valor de 
R$8.808 não se encontrava integralizado na referida data. No exercício de 
31/12/21 a Companhia realizou R$457 de adiantamentos para futuro au-
mento de capital. Em 31/12/21, o capital está representado conforme segue:
Acionista                                                        Ações Capital social
Pátria Real Estate III Multiestratégia -  
 Fundo de Investimento em Participações 10.231.358 10.231
Total 10.231.358 10.231
Reserva legal: É constituída, quando aplicável, à razão de 5% do lucro lí-
quido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 
6.404/1.976, até o limite de 20% do capital social. Dividendos: O Estatuto 
Social prevê que, do resultado apurado em cada exercício social, ajustado 
na forma da Lei nº 6.404/1.976, 1% será distribuído como dividendo mí-
nimo obrigatório. A Companhia não apurou lucro nos exercícios findos em 
31/12/2021 e 2020. 
8. Despesas gerais e administrativas:    2021   2020
Gastos com pessoal (84) (682)
Serviços de terceiros (199) (135)
Total (283) (817)
9. Resultado financeiro:   2021   2020
Rendimento sobre aplicação financeira 3 -
Total 3 -
    2021    2020
Perdas com renda variável (1.978) (6.980)
IOF (44) (176)
Multas e juros pagos (57) (1)
Juros sobre empréstimos (103) (88)
Despesas bancárias (3) (2)
Total (2.185) (7.247)
10. Provisão para riscos: Em 31/12/21 a Companhia não tem conhecimento 
de ser parte em nenhuma ação judicial, tributária, trabalhista e nenhum outro 
processo. 11. Transações não envolvendo caixa: Em 29/1/21 os acionistas 
aprovaram a redução do capital social da Companhia no valor de R$34.770, 
o qual o montante de R$25.962 foi realizado através de transações não en-
volvendo caixa com base na nota 7. 12. Eventos subsequentes: Em 18/2/22 
através da Assembleia Geral Extraordinária, a Administração aprovou aumen-
to do capital social da Companhia em R$807, passando de R$10.231 para 
R$11.038 representado por 11.038.208 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal.

Helder Santo Cavalini - Diretor
Erika Suzuki - Contadora - CRC 1SP 247.802/O-4

A Diretoria

BRZ Brasia II (C) Investimentos 
Imobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 35.121.721/0001-34 – NIRE 35.300.546.865
Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 13/06/2022

Aos 13/06/2022, às 18hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretária: Luis 
Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (I) O aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$ 2.957.393,50 (dois milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos), por meio da emissão de 29.573.935 (vinte e nove milhões, quinhentas e setenta 
e três mil, novecentas e trinta e cinco) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, com 
preço de emissão de R$ 0,10 (dez centavos de real) cada, das quais: (a) 29.500.000 (vinte e nove 
milhões e quinhentas mil) são ações ordinárias; e (b) 73.935 (setenta e três mil, novecentas e trinta 
e cinco) são ações preferenciais Classe A. (II) Desta maneira, o capital social da Companhia passa 
de R$ 202.250.529,40 (duzentos e dois milhões, duzentos e cinquenta mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e quarenta centavos) para R$ 205.207.922,90 (duzentos e cinco milhões, duzentos e sete mil, 
novecentos e vinte e dois reais e noventa centavos), dividido em 2.072.079.229 (duas bilhões, setenta 
e duas milhões, setenta e nove mil, duzentas e vinte e nove) ações nominativas e sem valor nominal, 
das quais: (a) 2.066.899.031 (duas bilhões, sessenta e seis milhões, oitocentas e noventa e nove mil e 
trinta e uma) são ações ordinárias; e (b) 5.180.198 (cinco milhões, cento e oitenta mil, cento e noventa 
e oito) são ações preferenciais Classe A. As novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subs-
critas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, conforme 
os boletins de subscrição anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP nº 314.973/22-9 
em 22/06/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Pet Center Comércio e Participações S.A.
CNPJ nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824 – Companhia Aberta

Ata da Reunião de Diretoria realizada em 30 de junho de 2022
1. Data, Horário e local: No dia 30 de junho de 2022, às 13:00 horas, realizada de forma remota, nos 
termos do artigo 14, parágrafo segundo, do estatuto social da Pet Center Comércio e Participações S.A. 
(“Companhia”). 2. Presença: Presentes diretores da Companhia, restando dispensada a convocação. 
3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sergio Zimerman, e secretariada pela Sra. Aline Ferreira Penna Peli. 4. 
ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de filial da Companhia, na cidade de Brasília, localizada no 
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, Loja de Uso Comercial (LUC) Nº 214-A/3, Guará, CEP 71.219-900, 
e (ii) a indicação de objeto social para a referida filial. 5. Deliberações Tomadas: Instalada a reunião, 
após exame e discussão da ordem do dia, os membros da Diretoria presentes, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar, nos termos do Artigo 2º 
do Estatuto Social da Companhia, a abertura da seguinte filial da Companhia: (i) Localizada na cidade 
de Brasília, Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, Loja de Uso Comercial (LUC) Nº 214-A/3, Guará, CEP 
71.219-900. 5.2. Aprovar, nos termos do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, o objeto social 
para a referida filial. 5.3. A Diretoria da Companhia fica autorizada a praticar todos os atos necessários 
para a implementação do disposto nos itens 5.1 e 5.2 acima. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos aprovada. Mesa: Presidente – Sr. Sergio Zimerman; Secretária – Sra. 
Aline Ferreira Penna Peli – Sr. Luciano Rocha Sessim – Sr. Rodrigo Fernandes Cruz e Sr. Marcelo 
Silveira Maia. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Sérgio Zimerman – Presidente; 
Aline Ferreria Penna Peli – Secretária. Diretores: Sérgio Zimerman, Luciano Rocha Sessim, Marcelo 
Silveira Maia e Rodrigo Fernandes Cruz. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 368.514/22-5 em 21/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Co ncessionária de Rodovias Tebe S.A.
CNPJ/MF nº 02.380.162/0001-28 – NIRE 35.300.153.979

Ata da Assembléia Geral Ordinária realizada no dia 29 de abril de 2022
1 – Data, Hora e Local: Em 29/04/2022, às 10:00 horas, na sede social da “Companhia” (realizada 
por vídeo conferência), na Rodovia Brigadeiro Faria Lima, Km 382+982m – Pista norte , Bebedouro-SP. 
2 – Presenças e Convocação: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social. 3 - Publicações: O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, foram publicados no dia 
30/03/2022, no Jornal Folha de São Paulo. Os acionistas presentes também declararam ter recebido 
cópias dos referidos documentos previamente à Assembleia. 4 – Mesa: Presidente: José Lúcio Rezende 
Filho; Secretária: Silvia Vilela Miari Paulino. 5 – Ordem do Dia: (i) Apreciar o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Indepen-
dentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2021; (ii) Reeleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; (iii) Fixar a remuneração anual global da Diretoria Executiva para o 
ano 2022; (iv) Aprovar o pagamento de distribuição de dividendos aos acionistas; 6 - Deliberações: 
Os acionistas presentes tomaram as seguintes deliberações, todas por unanimidade de votos: (i) 
Aprovar, sem restrições ou ressalvas, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2021; (ii) Reeleger os seguintes membros para o Conselho de Administração 
da Companhia, com mandato unificado da presente data até 30/04/2023: (a) – Silvia Vilela Miari 
Paulino, RG nº M-1.072.468, SSP/MG, registro profissional nº 35.611/D expedida pelo CREA/MG 
e CPF nº 731.173.586-68, ; (b) - José Lúcio Rezende Filho, RG nº M-926.647, SSP/MG e CPF nº 
491.950.426-87; (c) - Deiro Broseghini Braga, RG nº M-149933, SSP/MG e CPF nº 062.393.586-49. 
(d) - André Miari Paulino, RG nº MG 14.362-954, SSP/MG e CPF nº 099.375.676-02. Os membros 
eleitos declararam, para todos os fins e sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis, conforme declaração 
de desimpedimento assinada em anexo, ficando investidos nos cargos imediatamente. Os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, acima citados, serão empossados nos seus cargos, 
mediante assinatura do Termo de Posse lavrado no livro competente. (iii) Fixar a remuneração anual 
global da administração para o ano de 2022 em até R$ 2.435.355,62. (iv) Aprovar o pagamento do 
saldo de lucro do exercício 2021, no valor de R$ 4.422.479,31 para Distribuição de Dividendos aos 
Acionistas, que será realizada no mês de Maio/2022. 7 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. 8 - Assinaturas: Presidente da Mesa: José 
Lucio Rezende Filho; Secretária da Mesa: Silvia Vilela Miari Paulino. Acionistas: Torc – Terraplena-
gem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., representada por Silvia Vilela Miari Paulino; Santo 
Antonio do Bonsucesso Participações Societárias S/A, representada por José Lúcio Rezende 
Filho; CL Empreendimentos e Construções Ltda, representado por Lúcio Flávio Botelho Cançado. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 313.642/22-9 em 21/06/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Concessionária de Rodovias Tebe S.A. 
CNPJ/MF nº 02.380.162/0001-28 – NIRE 35.300.153.979

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de abril de 2022
1 - Data, Hora e Local: Em 29/04/2022, às 13:30 horas, na sede social da “Companhia” (realizada 
por vídeo conferência), na Rodovia Brigadeiro Faria Lima, Km 382+982m – Pista Norte, Bebedouro-SP. 
2 – Presenças e Convocação: Presentes todos os membros do Conselho de Administração, eleitos 
pela AGO ocorrida em 29/04/2022. 3 – Mesa: Presidente: José Lúcio Rezende Filho; Secretária: Silvia 
Vilela Miari Paulino 4 – Ordem do Dia: (i) Reeleger o presidente do Conselho de Administração; (ii) 
Reeleger os membros da Diretoria Executiva; (iii) Aprovar remuneração dos Diretores. 5 - Deliberações: 
Os Conselheiros presentes tomaram as seguintes deliberações, todas por unanimidade de votos: (i) 
Reeleger como presidente do Conselho de Administração o conselheiro José Lúcio Rezende Filho, 
com mandato até 30/04/2023; (ii) Reeleger como Diretor Presidente, com mandato até 30/04/2023, o 
senhor Antonio Carlos Chinelato, RG nº 11.353.305-SSP/SP e CPF nº 020.399.488-48; (iii) Reeleger 
como Diretor de Obras e Engenharia, com mandato até 30/04/2023, o senhor Henrique Borges da 
Cunha, RG nº MG-1.620.490 e CPF/MF nº 389.354.066-00, achando-se assim constituída a Diretoria 
da Companhia. (iv) Aprovada à remuneração da Diretoria, referente ao exercício de 2022 (compe-
tência janeiro à competência dezembro) em até R$ 2.435.355,62, conforme composição arquivada 
na sede da Concessionária de Rodovias Tebe S/A. Os Diretores ora eleitos declararam sob as penas 
da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de 
exercer atividades mercantis, conforme declaração de desimpedimento assinada em anexo, ficando 
investidos nos cargos imediatamente. 6 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. 7- Assinaturas: Presidente da Mesa: José Lúcio Rezende 
Filho; Secretária da Mesa: Silvia Vilela Miari Paulino. Membros do Conselho de Administração: 
José Lúcio Rezende Filho; Silvia Vilela Miari Paulino; André Miari Paulino e Deiro Broseghini Braga.  
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 293.685/22-8 em 09/06/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Ipsis Grafica e Editora S.A.
CNPJ/MF nº 61.407.078/0001-10

ERRATA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em Milhares de Reais)

Comunicamos que a publicação das Demonstrações Financeiras de 31/12/2021 e 2020 efetuada 
no Data Mercantil no dia 25.03.2022, teve o seguinte conteúdo retificado: no quadro dos Balanços 
Patrimoniais, na linha dentro do: Passivo - Circulante, ONDE SE LÊ: Outras obrigações - Aluguéis: 
2021: 12.171.049,09C; 2020: 15.469.725,67C; LEIA-SE dentro do: Passivo - Exigível não 
circulante: Outras obrigações: 2021: 12.171.049,09C; 2020: 15.469.725,67C.

Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 09.074.183/0001-64 – NIRE 35.300.346.238 | (Companhia Aberta)

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 06 de julho de 2022
Data, Local e Hora: 06/07/2022, às 10h30min, por videoconferência. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Sr. 
Carlo Alberto Bottarelli, Presidente; e Sra. Gabriela Cristina Y. Slaghenaufi, Secretária. Ordem do 
Dia: (i) o processo de contratação de empresa para a execução, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, materiais e demais fornecimentos próprios ou de terceiros subcontratados, dos serviços 
de fresagem descontínua do revestimento asfáltico e recomposição com CAP 30/45, em todo o trecho 
da Rodovia Transbrasiliana (BR-153/SP), em que foi selecionada a empresa TCE Engenharia Ltda. 
(atual fornecedor), tendo em vista que preenche os critérios técnicos, bem como apresentou o menor 
preço, e, (ii) a contratação de fornecedor cuja quantia (um conjunto com outros contratos firmados 
da mesma natureza), é superior à alçada da Diretoria da Companhia para a prestação dos serviços 
mencionados, bem como se trata de parte relacionada. Deliberações aprovadas por unanimidade 
de votos: 1. Aprovar a proposta da Diretoria e consequente elaboração de aditivo ao contrato de 
Empreitada (TBR 37/21), firmado com a empresa TCE Engenharia Ltda., para prestação de serviços 
de fresagem descontínua do revestimento asfáltico e recomposição com CAP 30/45, em todo o trecho 
da Rodovia Transbrasiliana (BR-153/SP), no valor total estimado de R$ 2.001.746,17. 2. Aprovar a 
proposta da Diretoria para a formalização de aditivo contratual com fornecedor que é parte relacionada 
e, cuja quantia (um conjunto com outros contratos firmados da mesma natureza), é superior à alçada 
da Diretoria da Companhia, para prestação dos serviços mencionados no item 1 supra. Nada mais. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 366.864/22-1 em 20/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Brasia III Properties Investimentos
Imobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 30.545.265/0001-36 – NIRE 35.300.516.826
Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 08 de julho de 2022

Aos 08/07/2022, às 17 hs., com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: Luís 
Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (I) O aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$ 1.005.025,10, por meio da emissão de 10.050.251 novas ações, todas nominativas e sem valor 
nominal, com preço de emissão de R$ 0,10 cada, das quais: (a) 10.000.000 são ações ordinárias; e 
(b) 50.251 são ações preferenciais Classe A. (II) Desta maneira, o capital social da Companhia passa 
de R$ 113.163.626,60 para R$ 114.168.651,70, dividido em 1.161.686.517 ações nominativas e sem 
valor nominal, das quais: (a) 1.155.878.085 são ações ordinárias; e (b) 5.808.432 são ações preferen-
ciais Classe A. As novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas, em 
moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, conforme os boletins de subscrição 
anexos à presente Ata (Anexos I e II). Nada mais. JUCESP nº 363.807/22-6 em 15/07/2022. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Brasia IV Properties Investimentos
Imobiliários S.A.

CNPJ/ME nº 40.651.516/0001-10 – NIRE 35.300.579.097
Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada em 04 de julho de 2022

Aos 04/07/2022 às 18 hs., com a totalidade da mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: 
Luís Carlos Martins Ferreira. Deliberações: (I) Primeiramente, conforme Artigo 133, Parágrafo 4º, da 
Lei das S.A., sanar expressamente exigência de publicação dos anúncios prevista no caput do Artigo 
133 da Lei das S.A., tendo em vista: (i) o comparecimento dos acionistas detentores da totalidade do 
capital social da Companhia; e (ii) a publicação no Diário Mercantil – impresso na página 05 e Diário 
Mercantil – digital na página 01 em 24/06/2022, dos documentos de que trata o Artigo 133, Incisos I a 
III, da Lei das S.A. (em cumprimento ao prazo previsto no Artigo 133, Parágrafo 3º, da Lei das S.A.). 
(II) Ato seguinte, aprovar o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao Exercício Social de 2021. (III) definir que não haverá destinação de valores à reserva 
legal, tampouco distribuição de dividendos referentes ao Exercício Social de 2021, considerando que 
os acionistas verificaram que, durante o Exercício Social de 2021, a Companhia teve resultado líquido 
negativo de R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais). (IV) autorizar os diretores da Companhia 
a realizarem todos e quaisquer atos necessários para efetiva consumação das deliberações previstas 
nos itens acima. Nada mais, arquivado na JUCESP – nº 363.582/22-8 em 15/07/2022. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

Brasia III Properties Investimentos
Imobiliários S.A.

CNPJ/MF nº 30.545.265/0001-36 – NIRE 35.300.516.826
Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 03/05/2022

Aos 03/05/2022, às 10hrs, com totalidade. Mesa: Presidente: Nessim Daniel Sarfati. Secretário: Luís 
Carlos Martins Ferreira. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, a reeleição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado 
de 2 anos. (I) Nessim Daniel Sarfati, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.436.132-0 SSP/SP e 
do CPF/ME sob nº 117.773.928-37, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Companhia, com 
mandato até 02/05/2024; e; e (II) Luís Carlos Martins Ferreira, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 20.149.307-X SSP/SP e do CPF/ME sob nº 138.173.518-52, para ocupar o cargo de Diretor, sem 
designação específica da Companhia, com mandato até 02/05/2024. Os diretores reeleitos neste ato 
tomam posse de seus cargos por meio da assinatura dos termos de posse anexos à presente Ata (Anexo 
I). Nada mais. JUCESP nº 240.428/22-5 em 11/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
0,5309 / R$ 0,5312 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,3700 / R$ 5,3720 *
Turismo - R$ 5,4800 / R$ 
5,5710

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -2,30%

OURO BM&F
R$ 293,200

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: 1,36%
Pontos: 100.270
Volume financeiro: R$ 
17,243 bilhões
Maiores altas: Petrobras 
PN (4,67%), Petrobras 
ON (4,32%), PetroRio 
(4,15%)
Maiores baixas: Pão de 
Açúcar ON (-7,04%), 
IRB Brasil ON (-5,50%), 
Petz ON (-5,07%)

S&P 500 (Nova York): 
0,13%
Dow Jones (Nova York): 
0,28%
Nasdaq (Nova York): 
-0,43%
CAC 40 (Paris): 0,33%
Dax 30 (Frankfurt): 
-0,33%
Financial 100 (Londres): 
0,41%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-0,77%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,22%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,60%
CSI 300 (Xangai e Shen-
zhen): -0,60%
Merval (Buenos Aires): 
4,97%
IPC (México): -0,13%

ÍNDICES DE 
INFLAÇÃO
IPCA/IBGE
Junho 2021: 0,53%
Julho 2021: 0,96%
Agosto 2021: 0,87%
Setembro 2021: 1,16%
Outubro 2021: 1,25%
Novembro 2021: 0,95%

Bankone Serviços Digitais S.A.
CNPJ/ME nº 40.114.534/0001-63 – NIRE 35.300.561.261

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de junho de 2022
Data e Horário. Aos 30/06/2022, às 10h00. Local. Rua Dom Luis Felipe de Orleans, nº 1131, Sala 13, 
Vila Maria Baixa, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa. Presidente, o Sr. José Emiliano de Oliveira Junior, 
Secretário, o Sr. Alexandre do Nascimento Melo. Ordem do Dia. Examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) autorizar a emissão, pela Companhia, da 2ª emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia fidejussória, em série única, para 
colocação privada da Bankone Serviços Digitais S.A. (“Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), 
mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Colocação 
Privada, da Bankone Serviços Digitais S.A., entre a Emissora e o José Emiliano de Oliveira Junior, 
RG nº 35.608.023-7 SSP/SP, CPF/MF nº 310.787.705-06, na qualidade de fiador (“Escritura de Emissão 
de Debêntures” e “Fiador”, respectivamente); e (ii) autorizar os diretores da Companhia a tomarem 
todos os atos necessários e celebrarem todos os documentos aplicáveis para efetivar as deliberações 
tomadas na presente assembleia geral extraordinária, incluindo eventuais retificações, ratificações 
e/ou aditamentos dos instrumentos que forem firmados no âmbito da emissão. Deliberações. Os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Aprovar, por unanimidade de 
votos, na forma do disposto no Artigo 59 da Lei das S.A., aprovar a emissão das Debêntures, para 
colocação privada, com as seguintes e principais características: 1.1. Valor Total da Emissão. O Valor 
Total da Emissão de Debêntures é de 50.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 
1.2. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo), será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). 1.3. Quantidade de Debêntures. 
Serão emitidas 50.000 Debêntures. 1.4. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão 
das Debêntures será 01/07/2022 (“Data de Emissão”). 1.5. Data de Vencimento. A data de venci-
mento das Debêntures será 01/07/2025 (“Data de Vencimento”). 1.6. Periodicidade de Pagamento da 
Remuneração. O pagamento da Remuneração pela Companhia será feito em 36 parcelas mensais, 
conforme Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo o primeiro pagamento devido em 
01/08/2022 (“Primeiro Pagamento da Remuneração”). 1.7. Amortização. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em uma única parcela, que deverá ser paga pela Emissora, na Data de 
Vencimento. 1.8. Colocação. A colocação das Debêntures será realizada de forma privada, sem a 
intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o público em geral, 
sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mercado 
de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada. 1.8.1. As Debêntures não 
serão depositadas para distribuição no mercado primário, para negociação em qualquer mercado 
regulamento de valores mobiliários ou qualquer forma de custódia eletrônica, seja em bolsa de valores 
ou em mercado de balcão organizado. 1.8.2. As Debêntures da presente Emissão serão registradas 
em nome do seu titular na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento Balcão, para liquidação finan-
ceira dos eventos de pagamento previstos nesta Escritura, considerando que estejam registradas em 
nome do titular na data do evento de pagamento. 1.9. Subscrição. As Debêntures serão subscritas 
pelos debenturistas por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante no 
Anexo II da Escritura de Emissão de Debêntures (“Boletim de Subscrição”), bem como pela inscrição 
de seu nome no Livro de Registro de Debêntures Nominativas. 1.10. Conversibilidade. As Debêntures 
não serão conversíveis em ações da Emissora. 1.11. Espécie. As Debêntures serão da espécie com 
garantia fidejussória. 1.12. Atualização do Valor Nominal Unitário. As Debêntures não serão objeto de 
atualização monetária. 1.13. Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário, das Debêntures, incidirão 
juros remuneratórios prefixados equivalentes a 18,00% ao ano, calculados de forma pro rata temporis 
por dias corridos decorridos a partir da data da primeira integralização, ou da data de pagamento 
de juros imediatamente anterior (“Remuneração”), sendo calculado na forma e nos termos previstos 
na Escritura de Emissão de Debêntures. 1.14. Repactuação. As Debêntures não serão objeto de 
repactuação. 1.15. Data de Subscrição. As Debêntures serão subscritas pelos debenturistas nas datas 
de integralização das Debêntures, na forma da Escritura de Emissão de Debêntures. 1.16. Datas de 
Integralização. As Debêntures serão integralizadas nos termos descritos nos boletins de subscrição 
a serem firmados pelos debenturistas. 1.17. Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. A 
Emissora poderá, independente de aprovação dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures. O valor a ser pago aos Debenturistas em razão do Resgate Antecipado 
deverá ser equivalente ao Valor Nominal Unitário, a ser resgatado, acrescido (i) da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a data da primeira integralização das Debêntures ou a última Data 
de Pagamento da Remuneração até a data do efetivo resgate; e (ii) dos Encargos Moratórios, caso 
aplicável, e demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo resgate (“Resgate Anteci-
pado Facultativo”). 1.17.1. O Resgate Antecipado deverá ser precedido de notificação por escrito aos 
Debenturistas, com antecedência mínima de 30 dias corridos da realização do pagamento do Resgate 
Antecipado (“Notificação do Resgate Antecipado”). A Notificação de Resgate Antecipado deverá conter: 
(a) a data do Resgate Antecipado, que deverá ser um Dia Útil; e (b) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado. 1.18. Vencimento antecipado. As hipóteses 
de vencimento antecipado das Debêntures constarão da Escritura. 1.19. Demais condições. Todas 
as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas 
detalhadamente na Escritura. 2. Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos os atos comple-
mentares necessários ao cumprimento do que ora ficou resolvido e do que mais seja determinado 
pelas leis que regem a matéria. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo, 30/06/2022. Ass.: Mesa: José Emiliano de Oliveira Junior – Presidente; Alexandre do 
Nascimento Melo – Secretário.  Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 333.713/22-9 em 13/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

SolutionSWM Serviços Financeiros Ltda.
CNPJ/MF nº 39.931.073/0001-32 – NIRE 35.236.607.455

Anúncio de Convocação para Reunião Extraordinária de Sócios 
Nos termos do artigos 1.072, caput e 1.152, §3º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), ficam os Srs. 
Sócios da SolutionSWM Serviços Financeiros Ltda. (“Sociedade”), convocados a comparecer à Reunião 
Extraordinária de Sócios, a realizar-se presencialmente em primeira convocação no dia 02 de agosto 
de 2022, às 13h00min, na sede da Sociedade, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, conjunto 71, Bairro 
Itaim Bibi, em São Paulo/SP, CEP 04.534-004, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
modificação do contrato social da Sociedade para incluir matérias sobre reunião e deliberação de sócios; 
e (ii) modificação do contrato social para incluir regras possibilitando a exclusão de sócio(s) por justa 
causa. São Paulo/SP, 22/07/2022. Manoel Joaquim de Campos – Sócio-administrador (26 e 27/07/2022)

Faça um orçamento 
conosco:

comercial@datamercantil.com.br

Regreen Restauração Estratégica Ltda.
CNPJ/ME nº 18.182.989/0001-67 - NIRE 35.232.695.813

Ata de Resoluções da Única Sócia realizada em 30/05/2022
1. Data, hora e local: Em 30/05/2022, 10hs, na sede social. 2. Convocação e presença: Dispensada, face a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: Bernardo Baeta 
Neves Strassburg; Secretário: Thiago Frias Picolo Peres. 4. Deliberações aprovadas: 4.1. Incorporação. (i) 
a Sociedade transfere nesta data à Incorporadora a totalidade de seu acervo líquido, conforme descrito 
no Protocolo e no Laudo de Avaliação; e (ii) a totalidade das quotas representativas do capital social da 
Sociedade é cancelada e extinta. 4.2. Empresa Avaliadora. Ratificar a contratação da Avaliadora como 
empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação. 4.3. Laudo de Avaliação. 
Aprovar o Laudo de Avaliação, de acordo com o balanço patrimonial encerrado segundo o valor contábil 
do patrimônio líquido a ser incorporado equivale a R$ 73.217.681,76. 4.4. Encerramento da Sede. Onde 
se localiza a sede da Sociedade, na cidade de SP/SP, Rua Amauri, nº 255, 7º andar (parte), Jardim Europa. 
4.5. Extinção da Sociedade. Declarar a Sociedade extinta. 4.6. Atos da Administração. A sócia autoriza 
a administração da Sociedade a praticar todos os atos e a assinar todos os documentos necessários à 
implementação e efetivação da Incorporação, inclusive a subscrição do aumento de capital social da 
Incorporadora. Nada mais. SP, 30/05/2022. JUCESP nº 344.057/22-7 em 07/07/22. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
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Fred & Le Confecções – EIRELI
CNPJ/MF nº 09.553.274/0001-82 – NIRE 35.600.540.056

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social e 
Ata de Assembleia de Transformação

Pelo presente instrumento particular, Lethicia Seabra Bronstein Pompeu, CPF nº 
054.938.807-92 e RG nº 10.982.362-5 IFP/RJ; única sócia da Fred & Le Confecções 
– EIRELI, empresa individual de responsabilidade limitada automaticamente convertida 
em sociedade empresária limitada unipessoal por força do Artigo 41 da Lei nº 14.195/21, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.553.274/0001-82, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35600540056, com sede na Rua Bandeira Paulista, 
60, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São Paulo, (“Sociedade”); e, na qualidade de sócio 
ingressante, Fabio Coelho Tobias, CPF nº 147.338.588-17, e RG nº 18.719.760 SSP/
SP, (“Fabio”); têm entre si, justo e acordado, celebrar a presente Alteração do Contrato 
Social de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Transferência de Quota: 
1.1. Neste ato, a sócia Lethicia Seabra Bronstein Pompeu, acima qualificada, cede 
e transfere, onerosamente, 01 quota representativa do capital social da Sociedade de 
que é titular, a Fabio Coelho Tobias. 1.2. Em virtude de tal transferência, Fabio Coe-
lho Tobias, acima qualificado, ingressa na Sociedade na qualidade de sócio, aceitando 
e aderindo a todas as cláusulas previstas em seu contrato social. 2. Transformação 
em Sociedade Anônima: Os sócios decidem, neste ato, transformar a Sociedade em 
sociedade anônima, instalando-se, para tal finalidade, a Assembleia de Transformação, 
com o objetivo de levar a efeito a mudança da natureza jurídica da Sociedade, mediante 
a alteração de sua denominação social para Let B Confecções S.A., bem como a 
aprovação do respectivo Estatuto Social, além de outras deliberações, estando a Ata 
da Assembleia de Transformação, em forma sumária, transcrita a seguir: 1. Dia, hora 
e local: às 10h do dia 17/05/2022, na sede da Sociedade, na Rua Bandeira Paulista, 
60, Itaim Bibi, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Presentes os sócios repre-
sentantes da totalidade do capital social da Sociedade, dispensando-se, portanto, as 
formalidades de convocação. 3. Mesa: Presidente: Lethicia Seabra Bronstein Pompeu; 
Secretário: Fabio Coelho Tobias. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a transformação 
da natureza jurídica da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade 
anônima; (ii) a conversão das quotas sociais em ações ordinárias e ações preferenciais 
classe A e classe B, todas nominativas e sem valor nominal, mantendo-se inalterado 
o capital social; (iii) a alteração da denominação social para Let B Confecções S.A.; 
(iv) a eleição dos membros da Diretoria e a fixação de sua remuneração; (v) a aprova-
ção dos meios oficiais para as publicações relativas à Sociedade; e (vi) a aprovação 
do Estatuto Social da Sociedade. 5. Deliberações: Por unanimidade e sem ressalvas, 
decidiram: (i) Transformar a natureza jurídica da Sociedade, de sociedade empresária 
limitada para sociedade anônima, de acordo com o disposto nos artigos 220 e seguin-
tes da Lei nº 6.404/1976 e artigos 1.113 e seguintes do Código Civil, sem que essa 
transformação implique qualquer interrupção na existência da Sociedade ou nos 
negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existen-
tes e que compõem o seu patrimônio, inclusive o capital social, ou, ainda, qualquer 
modificação com relação à filial da Sociedade, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.553.274/0002-63. (ii) Converter as 88.000 quotas em que divide se o capital social 
da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$88.000,00, em 
87.998 ações ordinárias, sendo todas de titularidade da sócia Lethicia Seabra Brons-
tein Pompeu; 01 ação preferencial classe A, de titularidade da sócia Lethicia Seabra 
Bronstein Pompeu; e 01 ação preferencial classe B, de titularidade do sócio Fabio 
Coelho Tobias, todas nominativas e sem valor nominal, conforme lista consolidada 
abaixo (Anexo I). (iii) Alterar a denominação social para Let B Confecções S.A. (iv) 
Eleger os membros da Diretoria da Sociedade, com mandato de 03 anos iniciado nesta 
data, sendo seus membros: Lethicia Seabra Bronstein Pompeu, CPF nº 054.938.807-
92 e RG nº 10.982.362-5 IFP/RJ, para o cargo de Diretora Presidente; e Fabio Coelho 
Tobias, CPF nº 147.338.588-17, RG nº 18.719.760 SSP/SP, para o cargo de Diretor 
Financeiro, ficando vago o cargo de Diretor sem designação específica. Os diretores 
ora eleitos declaram: (i) estarem aptos a exercer o cargo para o qual foram eleitos; (ii) 
que não se encontram impedidos para exercer o respectivo cargo; e (iii) que emprega-
rão, no exercício de suas funções na Sociedade, o cuidado e diligência que todo homem 
ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios. Estando 
todos os eleitos presentes na Assembleia e tendo eles aceito os respectivos mandatos, 
foram eles investidos nos seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos 
de posse (Anexo II). Fixou-se em até R$350.00,00 a remuneração global anual dos 
diretores, relativamente ao presente exercício social. (v) Aprovar os meios oficiais para 
as publicações relativas à Sociedade, exigidas pela Lei nº 6.404/1976, nos termos de 
seu artigo 289, sendo que, para este fim, será utilizado o jornal Diário Comercial – 
edição nacional. (vi) Aprovar o Estatuto Social da Sociedade, consolidado abaixo (Anexo 
III), que doravante regerá a Sociedade, tendo em vista as deliberações acima tomadas, 
o qual faz parte integrante e inseparável da presente ata para todos os fins de direito. 
6. Encerramento: Não mais havendo matéria a tratar, suspendeu-se a Assembleia 
para lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os sócios 
da Sociedade. São Paulo, 17/05/2022. Mesa: Lethicia Seabra Bronstein Pompeu – 
Presidente; Fabio Coelho Tobias – Secretário. Sócios: Lethicia Seabra Bronstein 
Pompeu; Fabio Coelho Tobias. Advogado responsável: Daniel de Avila Vio – OAB/
SP: 220518. Anexo III: Estatuto Social da Let B Confecções S.A. Capítulo I – Deno-
minação, Sede e Duração: Cláusula 1. A Let B Confecções S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade anônima, que se rege pelo presente estatuto e pelas disposições legais 
aplicáveis. Cláusula 2. O objeto social da Companhia consiste na confecção, no esti-
lismo, na produção e no design de moda; design de móveis, joias, sapatos, roupas em 
geral, eletrodomésticos e outros objetos pessoais e domésticos; criação artística de 
qualquer natureza; licenciamento do direito de uso de marcas e de outros direitos de 
propriedade intelectual; comércio varejista de artigos do vestuário em geral; participa-
ção em outras sociedades, simples ou empresárias, como sócia ou acionista; atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral; e importação e 
exportação de produtos não especificados anteriormente. Cláusula 3. A Companhia 
tem sede e foro na Rua Bandeira Paulista, 60, Itaim Bibi, na cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 04532-000, podendo, por deliberação da Diretoria, criar filiais, sucursais 
ou agências e demais dependências em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Cláusula 4. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II 
– Capital Social: Cláusula 5. O capital social é de R$ 88.000,00, dividido em 88.000 
ações, das quais 87.998 são ações ordinárias; 01 é ação preferencial classe A; e 01 é 
ação preferencial classe B, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subs-

critas e integralizadas pelos acionistas em moeda corrente nacional. § 1º. A cada ação 
ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. Cada ação 
preferencial classe A terá as seguintes características, vantagens e preferências: a) 
ausência de direito a voto; e b) prioridade na distribuição de dividendos, os quais serão 
fixos e cumulativos, no montante total de R$300.000,00 por exercício social, conside-
rando o exercício social de 2022 e reajuste anual pela variação positiva do IPCA acu-
mulada durante o exercício imediatamente anterior. § 3º. Cada ação preferencial classe 
B terá as seguintes características, vantagens e preferências: c) ausência de direito a 
voto; e d) prioridade na distribuição de dividendos, os quais serão fixos e cumulativos, 
no montante total de R$252.000,00 por exercício social, considerando o exercício social 
de 2022 e reajuste anual pela variação positiva do IPCA acumulada durante o exercício 
imediatamente anterior. § 4º. Os acionistas têm direito de preferência na subscrição de 
novas ações emitidas em quaisquer aumentos de capital da Companhia, na proporção 
de suas participações no capital social. Capítulo III – Assembleia Geral: Cláusula 6. 
A Assembleia Geral reunir-se-á, (a) ordinariamente: nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social para: (i) tomar as contas dos administradores, 
discutir e votar as demonstrações financeiras, as quais serão auditadas; (ii) eleger os 
diretores nas épocas próprias e o Conselho Fiscal, quando for o caso; (iii) deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de dividen-
dos, quando for o caso; (iv) fixar a remuneração dos administradores; e (b) extraordi-
nariamente: sempre que os interesses sociais aconselhem ou exijam a manifestação 
dos acionistas. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente ou, 
nas hipóteses previstas em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionista, competindo-lhe 
discutir e deliberar sobre matéria constante do edital de convocação. A primeira con-
vocação deverá ser realizada com, no mínimo, 08 dias de antecedência; não se reali-
zando a Assembleia, o anúncio de segunda convocação deverá ser feito com 05 dias 
de antecedência. § 2º. O edital de convocação deverá indicar a data, hora e local da 
Assembleia Geral, bem como as matérias da ordem do dia. Dispensam-se as formali-
dades de convocação quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes do local, data e ordem do dia. § 3º. As Assembleias Gerais poderão 
ser realizadas na modalidade digital, total ou parcialmente, nos termos da regulamen-
tação aplicável, hipótese na qual será considerada como realizada na sede da Com-
panhia para todos os fins legais. § 4º. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do 
capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer número. § 
5º. Os trabalhos da Assembleia serão dirigidos por presidente escolhido pelos acionis-
tas presentes, na forma da lei, e o secretário será escolhido pelo presidente da 
Assembleia. § 6º. Dos trabalhos e deliberações das Assembleias Gerais será lavrada 
ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, 
que poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos. Da ata tirar-se-ão 
certidões ou cópias autênticas, para os fins legais. § 7º. Se quórum diverso não for 
exigido por lei, acordo de acionistas ou pelo presente Estatuto Social, as deliberações 
da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos. Cláusula 7. Com-
pete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: (a) a tomada 
anual das contas da administração, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras; (b) alterações deste Estatuto Social; (c) dissolução, falência, liquidação e/
ou cessação do estado de liquidação da Companhia, bem como sua recuperação 
judicial e extrajudicial; (d) aprovação de aumento ou redução do capital social da 
Companhia; (e) aprovação dos termos e condições de subscrição e integralização do 
capital social, bem como aprovação de quaisquer laudos de avaliação relativos à 
conferência de bens e direitos, se houver; (f) qualquer operação de transformação, 
fusão, cisão ou incorporação, inclusive de ações, incluindo, sem limitação, qualquer 
forma de reorganização societária envolvendo a Companhia, ou qualquer dos ativos 
da Companhia (incluindo drop down); (g) a aprovação da aquisição de participação em 
qualquer sociedade, instituição de qualquer grupo de sociedades, “joint venture” ou 
consórcios; e (h) a eleição e destituição de diretores, bem como a sua remuneração 
anual. Capítulo IV – Administração: Cláusula 8. A Companhia será administrada por 
uma Diretoria, constituída por 01 a 03 membros, sendo um Diretor Presidente, um 
Diretor Financeiro e um Diretor sem designação específica, todos residentes no país, 
permitida a cumulação de cargos. § 1º. Compete à Diretoria exercer, em conjunto, as 
seguintes atribuições: (a) estabelecer a orientação geral dos negócios da Companhia; 
(b) preparar as demonstrações financeiras e o relatório anual da administração da 
Companhia; e (c) cumprir e fazer cumprir a lei, este Estatuto Social, as disposições de 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, se existente, e as deliberações 
da Assembleia Geral. § 2º. Compete isoladamente ao Diretor Presidente: (a) planejar, 
coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades da Companhia; (b) deliberar 
sobre a estrutura orgânica da sociedade, das unidades administrativas e do pessoal; 
(c) estabelecer a remuneração individual da administração, observada a remuneração 
global aprovada pela Assembleia Geral; (d) estabelecer competências adicionais aos 
demais Diretores, observados os limites e regras previstos em lei e neste Estatuto 
Social; e (e) estabelecer as normas e procedimentos internos, respeitadas as disposi-
ções deste Estatuto Social. § 3º. Compete ao Diretor Financeiro: (a) planejar, coordenar, 
organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza 
financeira da Companhia; (b) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da 
Companhia e gerir as finanças consolidadas da Companhia; e (c) dirigir as áreas 
contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. § 4º. Compete ao Diretor sem 
designação específica, quando eleito, as atribuições que vierem a ser-lhe indicadas 
pela Assembleia Geral ou, na omissão dessa, pelo Diretor Presidente. Cláusula 9. O 
prazo do mandato dos membros da Diretoria será de 03 anos, sendo permitida a 
reeleição. § 1º. A investidura no cargo faz-se por termo lavrado no Livro das Atas da 
Diretoria. Em caso de reeleição, os diretores serão empossados pela Assembleia Geral, 
dispensadas quaisquer outras formalidades. § 2º. Os mandatos dos diretores reputam-
-se prorrogados até a posse dos seus sucessores. § 3º. Os diretores poderão ser 
destituídos ou substituídos a qualquer tempo por deliberação da Assembleia Geral. 
Cláusula 10. A Companhia poderá ser representada: (a) pela assinatura do Diretor 
Presidente, isoladamente; ou (b) pela assinatura de um procurador constituído pelo 
Diretor Presidente, observados os poderes concedidos na respectiva procuração. § 
Único. A Companhia também poderá ser representada pela assinatura do Diretor 
Financeiro, isoladamente e de acordo com as restrições deste §, ou de procurador por 
ele constituído, observados os poderes concedidos na respectiva procuração, no que 
disser respeito a suas atribuições nos termos deste Estatuto Social, incluindo assinar 
cheques, outros títulos de crédito e demais instrumentos de movimentação de fundos 
da Companhia em instituições financeiras ou entidades equiparadas, bem como cele-

brar contratos de mútuo, empréstimo, financiamento ou assemelhados, figurando a 
Companhia como avalista, fiadora, tomadora ou cedente dos recursos, desde que, em 
qualquer dos casos, o montante total envolvido não seja superior a R$10.000,00. 
Cláusula 11. As procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar os 
poderes concedidos e o seu termo, que, com exceção das procurações ad judicia, não 
poderá ultrapassar 01 ano. Cláusula 12. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos diretores, procurador(es) 
ou empregado(s) que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros. Cláusula 13. A Assembleia Geral fixará anualmente o 
montante global ou individual da remuneração dos diretores. Capítulo V – Conselho 
Fiscal: Cláusula 14. O Conselho Fiscal da Companhia, não permanente, com as 
atribuições estabelecidas em lei, será composto de 03 membros efetivos, e suplentes 
em igual número. § 1º. O Conselho Fiscal não funciona em caráter permanente e 
somente será instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as dis-
posições legais. § 2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo legal. Cláusula 15. O 
mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral 
Ordinária subsequente à respectiva eleição, permitida a reeleição, permanecendo os 
conselheiros nos cargos até a posse de seus sucessores. Cláusula 16. Quando insta-
lado, o Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, 
extraordinariamente, quando necessário. § 1º. As reuniões serão convocadas por 
qualquer membro do Conselho Fiscal. § 2º. O Conselho Fiscal se manifestará por 
maioria absoluta de votos, presente a maioria de seus membros. Capítulo VI – Exer-
cício Social, Lucros e Dividendos: Cláusula 17. O exercício social tem início em 1º 
de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Cláusula 18. Ao final de cada 
exercício social, serão levantadas as demonstrações financeiras de acordo com as 
normas legais aplicáveis. A Companhia pode, a critério da Diretoria, levantar demons-
trações financeiras semestrais, trimestrais ou em períodos menores, observadas as 
prescrições legais, e a Diretoria pode deliberar e declarar dividendos intermediários à 
conta do lucro líquido apurado no período ou à conta de lucros acumulados ou de 
reserva de lucros, inclusive como antecipação, total ou parcial, do dividendo obrigató-
rio do exercício em curso. § 1º. Após efetivadas as deduções previstas em lei, a 
Assembleia Geral deliberará pela distribuição de lucros com base em proposta apre-
sentada pela Diretoria e, se em funcionamento, após obtido o parecer do Conselho 
Fiscal. § 2º. Em cada exercício social, os acionistas farão jus a um dividendo obrigató-
rio de 5% do lucro líquido da Companhia, na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/1976, 
ressalvada a hipótese prevista no § 4º do referido artigo 202. § 3º. Pode, ainda, a 
Diretoria deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio de acordo com a 
legislação em vigor, em substituição total ou parcial dos dividendos, inclusive interme-
diários, ou, ainda, em adição aos mesmos. § 4º. Caberá à Diretoria, observada a 
legislação em vigor, fixar, a seu critério, o valor e a data do pagamento de cada parcela 
de juros sobre o capital próprio, cujo pagamento vier a deliberar. § 5º. A Assembleia 
Geral decidirá a respeito da imputação, ao valor do dividendo obrigatório, do montante 
dos juros sobre o capital próprio deliberado pela Companhia durante o exercício. 
Capítulo VII – Liquidação, Dissolução e Extinção: Cláusula 19. A Companhia dis-
solver-se-á, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei ou em virtude de 
deliberação da Assembleia Geral. § Único. Por ocasião da liquidação da Companhia, 
caberá à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, 
fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo VIII – Foro: Cláusula 20. Todas as 
disputas, controvérsias e/ou diferenças que possam surgir entre os acionistas, a Com-
panhia e/ou seus administradores deverão ser definitivamente solucionadas por arbi-
tragem perante o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (o “CBMA”) segundo as 
regras de arbitragem do CBMA em vigor na data em que o pedido de arbitragem for 
apresentado (as “Regras”). O procedimento de arbitragem deverá ser regido pela lei 
brasileira e a sentença arbitral deverá ser proferida na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Brasil, sede da arbitragem. § 1º. A arbitragem será decidida por árbitro 
único, a ser escolhido de forma conjunta entre as partes, de acordo com as Regras. § 
2º. A decisão do árbitro único será definitiva, vinculante entre as partes e deverá ser 
executável de acordo com a lei. § 3º. As despesas e os custos incorridos na arbitragem, 
incluindo custas do CBMA e honorários dos árbitros, serão pagos pelas partes de 
acordo com as Regras, devendo a sentença arbitral decidir sobre a obrigação da(s) 
parte(s) vencida(s) em reembolsar tais despesas à(s) outra(s) parte(s), bem como fixar 
honorários sucumbenciais aos advogados da parte vencedora. § 4º. Cada parte arcará 
com os honorários advocatícios contratuais de seus advogados e com os honorários 
de seus assistentes técnicos. § 5º. O árbitro único poderá, antes da instituição da 
arbitragem, assim que o pedido for transmitido por solicitação de uma parte, ordenar 
qualquer medida urgente que julgar adequada. Antes do pedido ser transmitido ao 
árbitro único, as partes (incluindo as partes intervenientes anuentes) poderão se dirigir 
à autoridade judicial competente para requerer medidas urgentes; para este propósito 
específico, as partes elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil. O requerimento feito a uma autoridade judicial para tais medidas urgentes ou 
para a implementação de tais medidas ordenadas pelo árbitro único não deverão ser 
consideradas como infração ou renúncia ao acordo de arbitragem e não afetarão os 
poderes relevantes reservados ao árbitro, incluindo os poderes para revisão da ordem 
judicial proferida por um dos tribunais judiciais antes da instituição da arbitragem. § 6º. 
Caso sejam cumpridos os requisitos previstos pelo CBMA, as partes concordam, desde 
já, em adotar o procedimento de arbitragem expedita, observadas as regras do CBMA. 
Capítulo IX – Disposições Gerais: Cláusula 21. As publicações previstas na lei, sendo 
necessárias, serão feitas no jornal Diário Comercial, edição nacional. Cláusula 22. A 
Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 
expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou da 
Diretoria acatar declaração de voto de qualquer acionista signatário de acordo de 
acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com 
o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à 
Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou de outros valores mobi-
liários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. 
Cláusula 23. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral, a eles se aplicando as disposições legais vigentes. Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 266.883/22-9 em 26/05/2022. Gisela Simiema 
Ceschin – Secretária Geral.

Bankone Serviços Digitais S.A.
CNPJ/ME nº 40.114.534/0001-63 – NIRE 35.300.561.261

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de julho de 2022
Data e Horário. Aos 13/07/2022, às 10h00. Local. Rua Dom Luis Felipe de Orleans, nº 1131, Sala 13, 
Vila Maria Baixa, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa. Presidente, o Sr. José Emiliano de Oliveira Junior, 
Secretário, o Sr. Alexandre do Nascimento Melo. Ordem do Dia. Examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (i) autorizar a formalização do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Bankone Serviços Digitais S.A.”, com 
o objetivo de alterar a definição de “Data de Pagamento da Remuneração” da Cláusula 1.1, bem como 
para incluir a Cláusula 6.5.3 que trata sobre o pagamento da remuneração (“1º Aditamento à Escritura 
de Emissão de Debêntures”), passando referidas cláusulas a viger com as seguintes redações: “1.1. [...] 

Data de Pagamento 
da Remuneração”

As datas mensais e sucessivas de pagamento da Remuneração 
das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.5.3 desta Escritura e 

conforme tabela constante do Anexo I deste Instrumento.
“ “6.5.3. A Remuneração será paga em 36 parcelas mensais, sempre no dia 1º de cada mês, sendo 
o primeiro pagamento da Remuneração devido em 01/08/2022, e os demais pagamentos realizados 
sempre no dia 1º de cada mês e o último pagamento na Data de Vencimento.” (ii) autorizar os diretores 
da Companhia a tomarem todos os atos necessários e celebrarem todos os documentos aplicáveis 
para efetivar as deliberações tomadas na presente assembleia geral extraordinária, incluindo eventuais 
retificações, ratificações e/ou aditamentos dos instrumentos que forem firmados no âmbito da emissão. 
Deliberações. Iniciada a assembleia, após o exame e a discussão das matérias, as Acionistas da Com-
panhia deliberaram o quanto segue: (1) autorizar a formalização do Primeiro Aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures para refletir os ajustes mencionados no item (i) acima; e (2) autorizar a Diretoria 
a realizar todos os atos e providências necessárias para o cabal cumprimento do que ora ficou resolvido 
e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria. Encerramento. Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi 
por todos os presentes assinada. São Paulo, 13/07/2022. Ass.: Mesa: José Emiliano de Oliveira Junior 
– Presidente; Alexandre do Nascimento Melo – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 347.686/22-9 em 20/07/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

SWM Agente Autônomo de Investimentos Ltda. 
CNPJ/MF nº 35.601.570/0001-11

Anúncio de Convocação para Reunião Extraordinária de Sócios 
Nos termos do artigos 1.072, caput e 1.152, §3º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), ficam os Srs. 
Sócios da SWM Agente Autônomo de Investimentos Ltda. (“Sociedade”), convocados a comparecer 
à Reunião Extraordinária de Sócios, a realizar-se presencialmente em primeira convocação no dia 
02/08/2022, às 10h00min, na sede da Sociedade, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, conjunto 71, Itaim 
Bibi, em São Paulo/SP, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) modificação do contrato 
social da Sociedade para incluir matérias sobre reunião e deliberação de sócios; (ii) modificação do 
contrato social para incluir regras possibilitando a exclusão de sócio(s) por justa causa; e (iii) desti-
tuição de sócia-administradora do cargo de administração da Sociedade. São Paulo/SP, 22/07/2022. 
Manoel Joaquim de Campos – Sócio-administrador.  (26 e 27/07/2022)

Cotação 
das moedas 
Coroa (Suécia) - 0,5312
Dólar (EUA) - 5,4144
Franco (Suíça) - 5,6096
Iene (Japão) - 0,0396
Libra (Inglaterra) - 
6,5206
Peso (Argentina) - 
0,04152
Peso (Chile) - 0,005753
Peso (México) - 0,2648
Peso (Uruguai) - 0,1295
Yuan (China) - 0,8021
Rublo (Rússia) - 
0,09669
Euro (Unidade Mo-
netária Europeia) - 
5,5292Yuan (China) 
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Re.Green Participações S.A.
CNPJ/ME Nº 42.786.903/0001-90 - NIRE 3530057306-4

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30/05/2022
1. Data, Hora e Local: Em 30/05/2022 às 10hs, na sede social. 2. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: 
Marcelo Pereira Lopes de Medeiros; e Secretário: Marcelo Pinto Duarte Barbará. 4. Deliberações 
aprovadas: 4.1. Incorporação. A Incorporação, nos exatos termos e condições descritos no Protocolo, 
e declarar, nos termos do artigo 227, § 3º da Lei das S.A., em decorrência da Incorporação, a extinção 
da Incorporada, a qual é sucedida, a título universal e para todos os fins de direito, pela Companhia. 
4.1.1. Fica consignado que: (i) a Companhia é titular de todas as 78.775.000 quotas representativas do 
capital social da Incorporada, com valor nominal de R$1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional pela Companhia, inexistindo outros sócios que devem receber qualquer 
relação de troca com ações de emissão da Companhia; (ii) as quotas de emissão da Incorporada e de 
titularidade da Companhia serão extintas no ato da Incorporação; (iii) a Incorporação não acarretará 
aumento de capital social na Companhia, uma vez que por força do método da equivalência patrimonial, 
o valor contábil do investimento da Companhia na Incorporada corresponde proporcionalmente ao valor 
do patrimônio líquido da Incorporada; (iv) a Incorporação não implicará na emissão de novas ações 
pela Companhia. 4.2. Empresa Avaliadora. Ratificação da contratação da Avaliadora como empresa 
independente especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação. 4.3. Protocolo. O qual 
prevê a extinção da Incorporada e sua consequente sucessão pela Companhia, a título universal e sem 
solução de continuidade, em todos os seus ativos e passivos, direitos e obrigações, de qualquer natureza, 
patrimoniais ou não patrimoniais. 4.4. Laudo de Avaliação. Preparado pela Avaliadora com data base 
de 30/04/2022, de acordo com o balanço patrimonial, segundo o qual o valor contábil do patrimônio 
líquido a ser incorporado pela Companhia equivale a R$ 73.217.681,76. 4.5. Manutenção do Capital 
Social. Consignar que não haverá aumento do capital social da Companhia. 4.6. Encerramento da Sede 
da Incorporada. Encerramento do estabelecimento onde se localiza a sede da Incorporada, em SP/SP, 
na Rua Amauri, nº 255, 7º andar, Jardim Europa. 4.7. Extinção da Incorporada. Declarar a Incorporada 
extinta. 4.8. Administração da Companhia. A alteração do número máximo de diretores que podem 
compor a Diretoria da Companhia, passando de até 5 para até 8 Diretores, com a consequente alteração 
do Artigo 20º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 20º A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 8 Diretores, residentes no País, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, observado o disposto neste 
Estatuto Social.” 4.9. Consolidação do Estatuto Social. Em razão da alteração do Estatuto Social da 
Companhia, os acionistas aprovam a sua consolidação. 4.10. Atos da Administração. Autorização para 
que a administração da Companhia pratique todos os atos e a assine todos os documentos necessários à 
implementação e efetivação das deliberações ora aprovadas, bem como os registros, baixas, averbações 
e publicações necessários junto aos órgãos públicos e privados competentes. Foi autorizada a lavratura 
da presente ata na forma de sumário. Nada mais. SP, 30/05/2022. JUCESP nº 344.056/22-3 em 07/07/22. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Negócios

A Unigel divul-
gou planos para 
construir uma 

fábrica de hidrogênio verde 
no polo industrial de Cama-
çari, na Bahia, com investi-
mento inicial de 120 milhões 
de dólares.

A planta do combustível 
produzido a partir de energia 
elétrica renovável deve entrar 
em operação até o final de 
2023 e será uma das maiores 
em operação do mundo, se-
gundo a Unigel.

A primeira fase do proje-
to prevê uma capacidade de 
produção de 10 mil toneladas 
por ano de hidrogênio verde 
e de 60 mil toneladas por ano 
de amônia verde.

O processo de eletrólise 
para a produção do hidrogê-
nio será realizado em equi-
pamentos da alemã thys-

senkrupp nucera, somando 60 
megawatts (MW).

O grupo químico não es-
pecificou de onde virá a ener-
gia renovável para produção 
do combustível, mas ressal-
tou que já possui acordos 
de geração de energia eólica 
com a Casa dos Ventos.

O hidrogênio e amônia 
verdes produzidos em Cama-
çari serão ofertados a clientes 
que podem usá-los para des-
carbonizar suas operações, 
disse a Unigel.

O hidrogênio verde des-
ponta como um importante 
combustível alternativo no 
processo de transição energé-
tica e combate às mudanças 
climáticas, já que tem poten-
cial para reduzir a emissão de 
gases poluentes dos setores 
de transporte, siderurgia, quí-
mica e da própria geração de 

energia elétrica.
Em uma segunda fase do 

projeto de Camaçari, prevista 
para entrar em atividade até 
2025, a Unigel prevê quadru-
plicar a produção de hidrogê-
nio e amônia verdes. O inves-
timento para expansão não 
foi divulgado.

O CEO da Unigel, Rober-
to Noronha Santos, disse em 
nota que a companhia está 
focada em investimentos que 
permitam a descarbonização 
de suas operações e também 
contribuindo com soluções 
para a indústria.

“Dado o potencial do 
Brasil na geração de ener-
gia eólica e solar, a Unigel 
acredita que o país tem uma 
grande oportunidade de ser 
referência para o mundo no 
hidrogênio verde.”

Reuters

A XP Inc preten-
de abrir sua 
plataforma de 

negociação de criptoativos a 
clientes até meados de agos-
to, oferecendo em um primei-
ro momento bitcoin e ether, 
mas com planos de ampliar 
o portfólio até o final do ano.

“Nas próximas semanas, 
em meados de agosto, nós co-
meçamos a abrir (a platafor-
ma) para clientes que tenham 
o perfil adequado para esse 
tipo de operação”, afirmou à 
Reuters o diretor de produtos 
financeiros, Lucas Rabechini.

A XP tem hoje 3,6 mi-
lhões de clientes, mas a ne-
gociação com criptoativos 
respeitará regras de elegibi-
lidade, considerando o perfil 
de risco de cada um. O acesso 
à Xtage – como é chamada a 
plataforma – será pelo aplica-
tivo de investimentos da XP.

Segundo o executivo, 
“até o final de dezembro e o 
começo do ano que vem” ha-
verá mais 10 criptoativos. A 
plataforma também está tra-
balhando em novas funcio-
nalidades, que espera imple-
mentar ainda neste segundo 
semestre.

Quanto a outros ativos 
digitais, como tokens, in-
cluindo tokens não-fungíveis 
(NFTs), ele afirmou que há 
grupos de estudo, mas que 
não há nenhuma iniciativa já 
definida do que será colocado 
em produção na plataforma.

Na ocasião do anúncio da 
Xtage, em maio, a previsão 
era de a plataforma estar dis-
ponível até o final do segun-
do trimestre.

Rabechini afirmou que 
não houve atraso no crono-
grama, e que a plataforma 
está em fase de implantação, 

acessível desde o começo de 
julho a funcionários da casa, 
que estão testando o produto.

O momento de forte que-
da nas cotações de criptomo-
edas – o bitcoin acumula que-
da em torno de 50% neste ano 
– não altera o direcionamento 
estratégico de longo prazo da 
Xtage, disse o executivo.

“Pode-se falar ‘o volu-
me está fraco, vai ter pouca 
ordem’, mas nós vemos que 
esse mercado sistematica-
mente está crescendo ao lon-
go do tempo, e a nossa visão 
de longo prazo não é só do 
preço, mas da tecnologia”, 
disse Rabechini.

“O movimento de curto 
prazo é algo que a gente está 
ciente, acompanha na virgula, 
mas não é…fator principal de 
preocupação”, acrescentou.

Reuters

Xtage, plataforma de cripto da 
XP, deve abrir a clientes em 
agosto com bitcoin e ether

A fabricante de 
aeronaves Em-
braer disse que 

entregou 32 jatos no segundo 
trimestre de 2022, sendo 11 
comerciais e 21 executivos, 
em um sinal de que as ope-
rações da companhia estão 
ganhando ritmo após um pri-
meiro trimestre morno.

A Embraer afirmou que 
sua carteira de pedidos firmes 
encerrou o trimestre em 17,8 
bilhões de dólares, o nível 
mais alto desde 2018 e um 
aumento de 12% em relação 
ao mesmo período do ano 
passado.

A carteira não inclui um 
novo pedido de 20 aeronaves 
E195-E2 pela Porter Airlines, 
avaliado em 1,56 bilhão de 

dólares, que foi anunciado 
semana passada no Farnbo-
rough Airshow. A encomenda 
será adicionada aos números 
do terceiro trimestre, disse a 
Embraer.

No entanto, a carteira do 
segundo trimestre já inclui 
o pedido de oito novos jatos 
E175 pela Alaska Air Group, 
segundo a Embraer. O negó-
cio também foi anunciado na 
última semana.

A entrega de 32 jatos no 
segundo trimestre pela Em-
braer aponta aceleração fren-
te aos três primeiros meses do 
ano, quando a fabricante en-
tregou 14 jatos no total, mas 
leve queda ante o desempe-
nho de um ano antes, de en-
trega de 34 jatos.              Reuters

Embraer entrega 32 jatos no 
2° tri, carteira de pedidos 
atinge maior nível em 4 anos

Unigel investirá US$120 mi em primeira fase 
de fábrica de hidrogênio verde na Bahia
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